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Altera a Lei nº 13.146, de 2015, para prever o uso do cordão de fita com 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para prever o uso do cordão de fita 

com desenhos de girassóis como indicativo de deficiência não visível externamente. 

Art. 2° O art. 9º da Lei nº 13.146, de 2015, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 3º: 

“Art. 9º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º Fica estabelecido o cordão de fita com desenhos de 
girassóis como indicativo de que seu usuário é pessoa com 
deficiência não visível externamente. (NR)” 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência, também conhecida como “Estatuto da Pessoa com 

Deficiência”, foi uma grande conquista, prevendo diferentes formas de assegurar 

direitos que embora previsto para todos, não eram possíveis de serem usufruídos 

pelas pessoas com deficiências em razão de diversas barreiras. 

Contudo, não são raras as notícias de que pessoas com deficiência 

foram hostilizadas por usufruírem desses direitos, apenas porque não foram 

reconhecidas como tal. 

Isso ocorre em geral no caso de deficiências que não se manifestam 

externamente com algum sinal característico. É o caso, por exemplo, de pessoas com 

deficiência mental ou com surdez, que só serão percebidas pelas pessoas a sua volta 

ao tentar um contato mais próximo com ela.  

As pessoas que questionam o comportamento de pessoas com 

deficiência invisíveis externamente usufruindo de direitos garantidos no Estatuto da 

Pessoa com Deficiência e em outras leis, em geral estão agindo na crença de estarem 
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justamente defendendo os direitos dessa pessoa, e quando percebem seu equívoco, 

cria-se uma situação constrangedora que poderia ser evitada. 

Outra situação em que seria de extrema importância para as pessoas 

com deficiência serem reconhecidas como tal é no caso de emergências, por exemplo, 

um princípio de incêndio. Havendo a necessidade de abandonar um local 

rapidamente, pessoas com mobilidade reduzida em cadeiras de rodas ou pessoas 

cegas usando vara longa, serão imediatamente identificadas. Contudo, em uma 

situação críticas como essa, pessoas com deficiências cognitivas podem não saber 

como agir e não ser reconhecidas.  

Portanto, objetivo desta lei é padronizar a utilização de um elemento 

visível, que possa ser associada a essa condição, de forma a alertar a todos à sua 

volta de que a pessoa tem deficiência embora não haja nada em sua aparência que 

indique isso, e que podem precisar de auxílio em algumas situações.  

Nesse sentido, optamos por um símbolo que já é utilizado, embora 

não seja muito divulgado, que é a fita com desenhos de girassóis usada como um 

cordão pendurado pescoço.  

Apesar de o significado dessa fita ser ainda pouco conhecido pela 

população em geral, esperamos que com a aprovação deste projeto de lei e sua 

publicação, haja um grande impulso na sua divulgação. 

Assim, certo dos benefícios que pode trazer, peço o apoio dos meus 

nobres Pares para a provação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2020. 

CAPITÃO ALBERTO NETO 

Deputado Federal 

Republicanos/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis;  

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 

parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 

deste artigo.  

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 

esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 
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Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência 

ao longo de toda a vida.  

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade 

pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público adotar 

medidas para sua proteção e segurança.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.501, DE 2021 
(Do Sr. David Soares) 

 
Dispõe sobre as normas de concessão e utilização do Cordão de Girassol 
como símbolo de identificação das pessoas com deficiências ocultas no 
âmbito federal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5486/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          DE 2021.

Dispõe sobre as normas de concessão e utilização

do Cordão de Girassol como símbolo de

identificação das pessoas com deficiências ocultas

no âmbito federal e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º O Cordão de Girassol será considerado como símbolo nacional de

identificação das pessoas com deficiências ocultas, em modelos fabricados dentro

da conformidade, com as especificações e regras básicas estabelecidas em

decreto a ser publicado pelo Poder Executivo.

Art. 2° As pessoas com deficiências ocultas terão assegurados os direitos a

atenção especial necessária, fazendo uso do Cordão de Girassol, garantindo

assim, o seu atendimento prioritário e mais humanizado, nos termos desta Lei,

considerando que as deficiências ocultas são impossíveis de serem detectadas tão

somente pela aparência física.

Art. 3° Entende-se por pessoas com deficiências ocultas, aquelas que têm

impedimento de longo prazo de natureza mental, intelectual ou sensorial, o qual,

em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Art. 4o As repartições públicas, estabelecimentos privados e empresas

concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento

prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento

diferenciado e imediato às pessoas a que se referem os arts. 2° e 3o desta Lei.

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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§ 1o Entende-se por estabelecimentos privados:

I - supermercados;

II - bancos;

III - farmácias;

IV - bares;

V - restaurantes;

VI - lojas em geral;

VII - similares.

Art. 5° A Regulamentação para cadastramento dos portadores do Cordão de

Girassol ficará a cargo do Ministério responsável pela política de pessoas com

deficiência.

Art. 6o Aos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e

demais pessoas com deficiências ocultas de posse de Carteira de Identificação ou

laudo médico que se encontram em vulnerabilidade social, lhe será garantida a

autorização para a emissão do cordão de forma gratuita, através dos sistemas

integrados pela SIMS, podendo também ser adquirido pelos portadores das

demais deficiências ocultas.

Art. 7° As Secretarias Estaduais com as demais instituições eventualmente

parceiras, poderão promover continuadamente campanhas educativas de

conscientização sobre o uso do CORDÃO DE GIRASSOL.

Art. 8o A infração ao disposto no art. 4o desta Lei, sujeitará os responsáveis

a:

I - o servidor público ou ente privado responderá civil e administrativamente
pelo exercício irregular de suas atribuições;

II - a responsabilidade civil decorrerá de ato omisso ou comissivo, doloso ou
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros nos termos das leis
vigentes;

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900
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III - o servidor ou ente privado estará sujeito a todas as penalidades
contidas nas leis e estatutos que visem assegurar a proteção à vida e à dignidade
da pessoa com deficiência.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa.

O Cordão Girassol tem como principal objetivo auxiliar na identificação de

pessoas com deficiências ocultas em grandes estabelecimentos. Ele é composto

por uma faixa estreita verde e estampada com figuras de girassóis para sinalizar a

preferência de atendimento e suporte diferenciado a indivíduos com deficiências.

São classificados como deficiências ocultas o autismo, o Transtorno de

Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), demência, Doença de Crohn, colite

ulcerosa e fobias relacionadas a voos. As principais características dessas

deficiências estão relacionadas à interação social, comunicação (verbal e não

verbal), comportamentos restritivos e destemperos emocionais.

Quando uma pessoa com o Cordão Girassol é identificada, as equipes de

atendimento de aeroportos, estações, supermercados e outros tipos de

estabelecimentos que trabalham com grandes públicos devem priorizar a

assistência a esse cliente e seus acompanhantes.

Tal serviço é capaz de evitar ou amenizar situações de alto estresse, como

filas e atrasos, tornando a experiência do indivíduo mais tranquila. Além do uso do

cordão como um sinal de alerta, alguns aeroportos pelo mundo já contam com

salas especiais para pessoas com algum tipo de deficiência oculta.

Ao optar por usar o Cordão Girassol, a pessoa com deficiência e seus

familiares podem usufruir de algumas vantagens, como:

● Ajuda para ler placas de sinalização;

● Auxílio na locomoção;

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900
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● Isenção dos processos rotineiros de segurança;

● Exclusão da necessidade de permanecer em filas;

● Recebimento de informações mais detalhadas sobre produtos e

serviços dos estabelecimentos;

● Disponibilidade de salas sensoriais;

● Mais tempo de preparo para check-in em aeroportos.

Desde 2016, funcionários do aeroporto Gatwich, em Londres, criaram e

fizeram do Cordão de Girassol um símbolo de apoio para pessoas com

necessidades ocultas. Entretanto, ainda é novidade na maior parte do Brasil.

Desse modo é necessária uma lei que disponha sobre normas de

concessões e utilização do “Cordão de Girassol” como símbolo de identificação

das pessoas com deficiências ocultas. Além de sinalizar essas condições, o

Cordão de Girassol busca oferecer mais assistência e segurança às pessoas com

deficiências ocultas ao oferecer a elas atendimento humanizado e prioritário.

Diante dos motivos elencados acima, solicito a aprovação do presente

projeto de lei pelos meus pares.

Sala de comissões            ,  abril de 2021.

Deputado Federal David Soares - DEM/SP
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PROJETO DE LEI N.º 2.094, DE 2021 

(Do Sr. Coronel Armando) 
 

Altera a Lei nº 13.146, de 2015, para instituir o uso do cordão de fita com 
desenhos de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências 
ocultas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5486/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CORONEL ARMANDO)

Altera a Lei  nº 13.146, de 2015, para
instituir  o  uso  do  cordão  de  fita  com
desenhos de girassóis  para  a  identificação
de pessoas com deficiências ocultas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para prever o uso do cordão

de fita com desenhos de girassóis como indicativo de deficiência não visível

externamente.

Art.  2° O art.  2º da Lei nº 13.146, de 2015, passa a vigorar

acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:

“Art. 2º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  3º  Fica  estabelecido  o  cordão  de  fita  com  desenhos  de
girassóis  para  a  identificação  de  pessoas  com  deficiências
ocultas.

§  4º  O  uso  da  fita  mencionado  no  parágrafo  anterior  pela
pessoa  com  deficiência  é  opcional  e  sua  ausência  não
prejudica os direitos previstos em lei. (NR)”

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste projeto de lei  é institucionalizar um símbolo

que  possa  identificar  pessoas  com  deficiências  que  não  são  aparentes

externamente.  
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2

Embora  muitas  deficiências  sejam  prontamente  identificadas

algumas podem não ser visíveis externamente, tais como surdez e autismo. 

Se  essas  pessoas  fossem  prontamente  identificadas,  seria

possível oferecer assistência mais rapidamente e tomar maiores cuidados para

garantir segurança dessas pessoas.

Nesse sentido, já há um movimento de iniciativa popular para

adotar  um cordão de fita  com desenhos de girassóis,  usado pendurado ao

pescoço, como símbolo indicativo de uma deficiência oculta.

Obviamente,  a  utilização  desse  acessório  não  deve  ser

obrigatória e a opção por não utilizá-lo não retira nenhum direito assegurado

em lei, pois o objetivo deste projeto de lei é facilitar o acesso a direitos e não

restringi-los.

Desta  forma,  pretendemos  colaborar  com  as  pessoas  com

deficiência,  motivo  pelo  qual  peço  o  apoio  dos  meus nobres  Pares  para  a

provação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL ARMANDO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
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I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.376, DE 2021 
(Do Sr. Cássio Andrade) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 2015, para instituir o uso do cordão de fita com 
desenhos de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências 
não aparentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5486/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CÁSSIO ANDRADE)

Altera a Lei  nº 13.146, de 2015, para
instituir  o  uso  do  cordão  de  fita  com
desenhos de girassóis  para  a  identificação
de pessoas com deficiências não aparentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para instituir o cordão de fita

com desenhos  de  girassóis  como meio  de  identificação  de  deficiência  não

aparente.

Art. 2° A Lei nº 13.146, de 2015, passa a vigorar acrescido do

seguinte artigo 2º-A:

“Art. 2º-A Fica estabelecido o cordão de fita com desenhos de
girassóis para a identificação de pessoas com deficiências não
aparentes.

§  1º  O  uso  da  fita  mencionada  neste  artigo  é  facultativo,
conforme  sua  percepção  da  existência  de  barreiras  à  sua
participação  plena  e  efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de
condições com as demais pessoas.

§ 2º O poder público fará ampla divulgação do significado deste
símbolo e dos direitos e garantias da pessoa com deficiência.
(NR)”

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  instituir  a  fita  com

desenhos de girassóis como meio de identificação de deficiência não aparente.
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Sabemos que há diversas deficiências que não são aparentes

externamente, sendo possíveis de identificar apenas quando interagimos com a

pessoa, por exemplo, surdez ou o transtorno de espectro autista.

De fato, em algumas circunstâncias é fundamental termos essa

informação, a fim de verificar se a pessoa com deficiência precisa de alguma

forma de auxílio ou não, como no caso de locais em obras em que a pessoa

pode ter dificuldade de perceber riscos ali presentes ou ainda na necessidade

de evacuar algum local rapidamente em situações de emergência.

Obviamente,  tal  instrumento  de identificação é  opcional,  sua

utilização  depende  da  percepção  que  a  pessoa  com  deficiência  tem  da

necessidade ou não de informar às pessoas à sua volta essa condição, e o fato

de não o utilizar não prejudica o exercício de direitos e garantias previstos na

legislação brasileira.

Tal iniciativa já existe em alguns locais, como por exemplo, no

Distrito Federal, onde a Lei distrital nº 6.842, de 29 de abril de 2021, já prevê o

uso da fita da fita com desenhos de girassóis com essa finalidade.

Por  fim,  cabe  ressaltar  que  por  se  tratar  de  um símbolo,  é

preciso  que  os  receptores  a  quem  se  dirige  essa  mensagem  saibam  seu

significado, razão pela qual é de fundamental importância a ampla divulgação

desta informação.

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2021.

Deputado CÁSSIO ANDRADE

                                                                                 PSB-PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
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transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.842, DE 29 DE ABRIL DE 2021 
 

Institui o uso do colar de girassol como 

instrumento auxiliar de orientação para 

identificação de pessoas com deficiências 

ocultas, no Distrito Federal. 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Esta Lei trata do uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de 

orientação para identificação de pessoas com deficiências ocultas, no Distrito Federal. 

 

Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, considera-se: 

I – pessoa com deficiência oculta: aquela cuja deficiência não é identificada de 

maneiraimediata, por não ser fisicamente evidente; 

I – colar de girassol: faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor verde, 

estampada com desenhos de girassóis.  

 

Art. 3º O uso do colar de girassol é facultado aos indivíduos que tenham deficiências 

ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais. Parágrafo único. O uso de colar 

de girassol não constitui fator condicionante para o gozo de direitos assegurados à pessoa com 

deficiência.  

 

Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários e 

colaboradores quanto ao uso do colar de girassol para identificação de pessoas com deficiências 

ocultas.  

 

Art. 5º Aplicam-se ao disposto nesta Lei as disposições normativas da Lei nº 6.637, 

de 20 de julho de 2020, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Distrito Federal, 

em especial seus arts. 7º, IV e VI, e 213. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Brasília, 29 de abril de 2021 

132º da República e 62º de Brasília 

 

IBANEIS ROCHA 
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PROJETO DE LEI N.º 1.101, DE 2022 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 2015, para obrigar o poder público a 
conscientizar a sociedade sobre os direitos e garantias das pessoas com 
deficiência, e instituir o cordão de fita com desenhos de girassóis como 
meio de sinalização de deficiência não aparente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1501/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera a Lei  nº 13.146, de 2015, para
obrigar  o  poder  público  a  conscientizar  a
sociedade sobre os direitos e garantias das
pessoas com deficiência, e instituir o cordão
de  fita  com  desenhos  de  girassóis  como
meio  de  sinalização  de  deficiência  não
aparente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para obrigar o poder público

a conscientizar a sociedade sobre os direitos e garantias das pessoas com

deficiência,  inclusive  as  não  aparentes,  e  instituir  o  cordão  de  fita  com

desenhos de girassóis como meio de sinalização de deficiência não aparente.

Art. 2° A Lei nº 13.146, de 2015, passa a vigorar acrescido do

seguinte artigo 8º-A:

“Art. 8º-A Incumbe ao poder público conscientizar a sociedade,
por  meio  de  campanhas  de  esclarecimento  e  outras  ações,
sobre  os  direitos  e  garantias  das  pessoas  com  deficiência,
inclusive aquelas não aparentes,  mas cuja presença importa
restrições à sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas.  

§ 1º Fica convencionado o cordão de fita com desenhos de
girassóis para sinalização às pessoas a sua volta da existência
de deficiência não aparente.

§ 2º O uso da fita mencionada neste artigo é facultativo e não
prejudica a fruição pelas pessoas com deficiência de direitos e
garantis previstas em lei. (NR)”

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO *C
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Este projeto de lei tem como objetivo incumbir o poder público

de reforçar as campanhas de conscientização da sociedade sobre direitos e

das pessoas com deficiência, previstas em lei.

A  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  Lei  Brasileira  de

Inclusão da Pessoa com Deficiência, foi um grande passo em direção a uma

sociedade mais humana e fraterna, mas ainda há necessidade de concretizar

esses direitos, que muitas vezes são ignorados. 

Situação  especial  é  a  das  pessoas  cuja  deficiência  não  é

aparente,  pois  mesmo  havendo  pessoas  solidárias  à  sua  volta,  a  falta  de

elementos que possibilitem sua identificação faz com que a ajuda necessária

muitas vezes não chegue até elas.   

São várias as deficiências que se enquadram nesta situação,

como por exemplo a surdez, o transtorno do espectro autismo, as deficiências

cognitivas de diversas causas, dentre outras.

Assim,  convencionou-se  utilizar  uma  fita  com  desenhos  de

girassóis como elemento distintivo dessas deficiências não aparentes de modo

a alertar as pessoas próximas que eventualmente pode ser necessária alguma

ajuda para esta pessoa. 

Esta ideia nasceu na sociedade civil e creio que pode ser muito

enriquecedora para a toda sociedade, pois permite enxergar diferenças onde

aparentemente  há  apenas  semelhanças.  E  a  igualdade  de  oportunidades

depende fundamentalmente de perceber a diversidade de pessoas.

Em face do exposto, peço a meus nobres Pares o apoio para a

provação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 

à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao 

trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à 

cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos 

e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 

outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-

estar pessoal, social e econômico.  

 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis;  

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  
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VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 

parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 

deste artigo.  

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 

esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.602, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Institui o Cordão de Girassol como símbolo e instrumento auxiliar na 
identificação de pessoas com deficiência oculta. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5486/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

  Institui o Cordão de Girassol como símbolo 
e instrumento auxiliar na identificação de pessoas 
com deficiência oculta. 

                         O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º º Fica instituído o Cordão de Girassol como símbolo e 

instrumento auxiliar na identificação de pessoas com deficiência oculta . 

 

Parágrafo único. O Cordão de Girassol de que trata o “caput” deste 

artigo é composto por uma faixa estreita verde e estampada com figuras de girassóis 

para sinalizar a preferência de atendimento e suporte diferenciado à pessoa com 

deficiência oculta. 

 

 Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência oculta aquela que tem 

impedimento de longo prazo, de natureza mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

 

Art. 3º Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar os 

servidores e colaboradores quanto ao significado do Cordão de Girassol na 

identificação de pessoa com deficiência oculta, bem como proporcionar, na medida 

do possível, atendimento e suporte adequados.  

 

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua 

execução.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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                                            JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto tem como objetivo instituir o Cordão de Girassol 

como símbolo e instrumento auxiliar na identificação de pessoas com deficiência 

oculta. 

É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em 

condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 

pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial,o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas.1 

É preciso saber que contribuir com a inclusão de pessoas com 

deficiência vai muito além de cumprir as legislações a respeito do tema. É importante 

ter empatia com as demandas, tornar o ambiente inclusivo, aliar o conhecimento da 

causa e ter disposição para transformar a realidade para que as pessoas com 

deficiência tenham as mesmas oportunidades que o restante da população. De 

acordo com dados do IBGE, mais de 45 milhões de brasileiros (cerca de 23,9% da 

população) declaram ter algum tipo de deficiência. Embora essas e outras ações do 

governo sejam pensadas para conscientizar e estipular que as pessoas com 

deficiência tenham qualidade de vida e sejam amparadas pela sociedade, essa não 

é uma função apenas de ordem pública. Os programas de inclusão são válidos para 

incentivar clínicas e hospitais, mas jamais devem ser implementados apenas por 

obrigação.2 

 
1 https://www2.senado.leg.br/ 
2 https://vaipe.com.br/blog/inclusao-de-pessoas-com-deficiencia/ *C
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5486/2020 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

Em virtude disso, a proposta de instituir um símbolo carinhoso e 

informativo, é algo simples que contribuirá de forma empática e solidária. Clínicas e 

hospitais deverão estar cientes da proposta para que assim seja efetivada com 

sucesso. A priorização desses pacientes será designada de forma plena sem que 

haja conflitos com os demais pacientes pelo símbolo previamente conhecido por 

todos. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 
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